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SUSTENTÁVEIS

PORTARIA N° 11.003, DE 20 DE AGOSTO DE 2021.

"Concede pensão por morte a Elenice Marques
Ficher".

EDVALDO DONISETI MORAIS, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:

Art. 1° Fica concedida a partir de 29/06/2021, o beneficio de pensão pelo falecimento
do Sr. Silvio Cesar Ribeiro, servidor ativo da Prefeitura do Município de Guaíra,
matrícula 660, Agente de Serviços Gerais, Padrão 3 — Nível IIIE, do quadro de pessoal
da Prefeitura do Município de Guaíra, conforme Portaria n°. 2353 de 22/02/1995, na
totalidade para a companheira Sra Elenice Marques Ficher portadora do RG:
25.376.295-9 e do CPF: 310.265.018/06, com fundamento no Art. 23, §8° da EC n.°
103/2019 e ao Inciso I do Artigo 26, e Inciso II do Artigo 28, da LOM n.°2115 de
26/11/2004.

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Município de Guaíra, 20 de agosto de 2021.

Edvaldo O i Morais
Prefeito

Publicada e Registrada no Departamento de Atos Normativo da Prefeitura do
Município de Guaíra, na data supra.
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